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4.2 PROPOSTA DE PROCEDIMENTO CONCURSO PÚBLICO N° CPE

14.17 DMOSM - EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS “ELIMINAÇÃO

DE BARREIRAS ARQUITECTÓNICAS EM MONTÉLOS, NA ENVOLVENTE

DA TORRE EUROPA - 5. VITOR, ENVOLVENTE DA MAKRO E QUINTA

DAS SETE FONTES-S. VICENTE”:

Da DMOSM submetendo à consideração do Executivo o procedimento de

formação dos contratos de empreitadas de obras para a “Eliminação de

barreiras Urbanísticas e Arquiteténicas em Montélios, na envolvente da

Torre Europa — 5. Vitor, envolvente da Makro e Quinta das Sete Fontes — 5.

Vicente”, e posterior envio ao órgão deliberativo (Assembleia Municipal),

para autorização prévia, nos termos do art°. 220, n°. 1 do DL n°. 197/99,

de 8 de junho.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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DMOSM PROPOSTA N.° CPE14.17.DMOSM

PROPOSTA DE PROCEDIMENTO:

CONCURSO PÚBLICO N.° CPE14.17.DMOSM

Exm.2 Senhor Presidente

Câmara Municipal de Braga

Encontram-se reunidas as necessárias condições para a promoção do procedimento de

formação dos contratos de empreitadas de obras públicas para a ((Eliminação de

Barreiras Urbanísticas e Arquitetónicas em Montélios, na envolvente da

Torre Europa — S. Vitor, envolvente da Makro e Quinta das Sete Fontes —

S. Vicente)), compreendendo três lotes, nos termos do disposto no n.2 1 do artigo 36. do

Código dos Contratos Públicos, nos termos seguintes:

Adotando, para o efeito, o procedimento de concurso público sem publicação de

anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, nos termos do disposto nos artigos

16, n.2 1, b) e 13O. do Código dos Contratos Públicos, ao abrigo do critério de

valor do contrato para a escolha do procedimento, porquanto:

a) O valor acumulado dos contratos de empreitada (lotes), apurado nos termos

do disposto no artigo 17. do Código dos Contratos Públicos, corresponde ao
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montante de € 2.003.716,98 (dois milhões, três mil e setecentos e dezasseis

euros e noventa e oito cêntimos);

b) O procedimento de concurso público sem publicação de anúncio no Jornal

Oficial da União Europeia permite a celebração de contratos de empreitada de

obras públicas cujo valor não exceda €5.225.000,00, nos termos da alínea b),

do n.2 ido artigo 19. do referido Código;

c) Dado tratar-se de um procedimento sujeito a visto prévio do Tribunal de

Contas, o contrato só conhecerá execução física e financeira a partir de 20i8.

.
II. Adotando, para o efeito, as peças procedimentais anexas à presente e que se

indicam:

a) Programa do procedimento;

b) Caderno de encargos:

i. Cláusulas jurídicas gerais;

H. Projeto de execução

III. Fixando-se, como preço base de cada empreitada nos termos seguintes:

O preço base da empreitada compreendida no Lote n.2 1 — ZONA DE

MONTÉLIOS - é o de €776.679,20 (setecentos e setenta e seis mil seiscentos e

setenta e nove euros e vinte cêntimos), significando este o preço máximo que a

entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações

que constituem o objeto daquele específico e concreto contrato a celebrar.

O preço base da empreitada compreendida no Lote n.2 2 — ZONA TORRE

EUROPA - é o de €624.074,16 (seiscentos e vinte e quatro mil e setenta e

quatro euros e dezasseis cêntimos), significando este o preço máximo que a

entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações

que constituem o objeto daquele específico e concreto contrato a celebrar.
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O preço base da empreitada compreendida no Lote n.2 3—ZONA MAKRO - é o

de €602.963,62 (seiscentos e dois mil novecentos e sessenta e três euros e

sessenta e dois cêntimos), significando este o preço máximo que a entidade

adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que

constituem o objeto daquele específico e concreto contrato a celebrar.

Os preços base indicados para cada lote foram fixados utilizando, como critério

de apuramento, os valores obtidos em consultas preliminar, exploratórias e

informais, efetuadas ao mercado e por aferição dos custos médios unitários

correntes para prestações do mesmo tipo e preço unitário máximo pago no ano

anterior em objetos semelhantes.

IV. O Júri do procedimento terá a composição a seguir indicada, anexando-se à

presente declarações subscritas pelos membros propostos de inexistência de

impedimento para assumir as funções:

Membros efetivos:

a) Eng2 Gaspar Silva (Presidente)

b) Eng. Miguel Mesquita (Vogal)

c) Eng. Ana maria Martins (Vogal)

Membros suplentes:

a) Eng.2 Manuel Dantas (Vogal — Substitui o presidente nas suas faltas ou

impedimentos)

b) Engfl Paula Pereira (Vogal)

V. No Júri serão delegadas as competências para a prática de todos os atos

necessários à condução do procedimento, análise e avaliação das propostas,

conforme resulta do artigo 59•2 do Código dos Contratos Públicos;

VI. A adjudicação obedecerá ao critério do mais baixo preço;
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VII. Considerar-se-á, para efeitos do disposto no n.2 1 do artigo 71.2 e ri.2 3 do artigo

1322, como preço anormalmente baixo, todos aqueles que representam uma

diferença superior a 40% do preço base do procedimento;

VIII. A formação do contrato público aqui proposto constitui uma solução

indispensável para a satisfação das necessidades a que o objeto do contrato visa

dar resposta, dado que a entidade adjudicante não dispõe de recursos próprios

adequados à realização interna das prestações que integram o conteúdo essencial

do contrato pretendido celebrar.

Nestes termos, propõe-se que se decida contratar a Eliminação de Barreiras

Urbanísticas e Arquitetónicas em Montélios, na envolvente da Torre

Europa — 5. Vitor, envolvente da Makro e Quinta das Sete Fontes —

5. Vicente, nos termos do disposto no n.9 1 do artigo 36. do Código dos Contratos

Públicos e em conformidade com o supra prescrito, tudo se submetendo à aprovação

superior.

A Diretora da DMOSM

(Alzira Torres)
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- DPCG DIVISÃO DE CONTABILIDADE LLANEAMFNTO E CONTROLO DE GESTÃO

PARECERES/INFORMAÇÕES

INFORMAÇÃO N.: DCPCGO3S

DESPACHOS/DELIBERAÇÕES

DATA: 20171t9/20

O Presjoente da Camara La.n cipai

Dr. Ricardo Rio

ASSUNTO:

Exmo. ?‘esidente da Câmara Municipal,

Informação de Cabimento Prévio Quando os Encargos Decorrem por Conta do Próximo Ano

Económico
— Empreitada de obras públicas “Eliminação de barreiras arquitetônicas em

Montélios, na envolvente da Torre Europa, envolvente da Makro e Quinta das Sete Fontes

Considerando que o encargo orçamental associado ao procedimento de contratação melhor identificado em epígrafe

decorre por conta do próximo ano económico (Orçamento para 2018), propõe-se a dispensa da apresentação da

informação de cabimento relativo ao pocedimento cc despesa mencionado, no montante de 5.338.500,00€,

atestando para o efeito oue, os encargos associados ao contrato a celebrar serão supm’tados pelo oçamento de 2018,

através da ruorica “07.07030301 — Viadutos arruamentos e obras compementares”, inscrita no Plano PIuranual de

Investimentos através do projeto “2017/40-2 — Promoção da mobilidade pedonal”.

À Consideração superior,
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O CHEFE DA DVISÃO DE CONTAB ENTO E CONTROLO DE GESTÃO,
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